
LEi tJo 205/97
00 i{}de Março de 1997

Reconhece de Utilidade Pública a Associaçao do
Desenvolvimento Comunitário Novo Te m p o .
POVOâÓO La~ô~ uv i-r::anclacarú n~:Jie munic ípio .

FGço saber que
sanciono a :s~;;guinteLei:

Art. 1°_ Fica reconhecida de UtHidade PúhHca a
Aasoctacã "+ .,z_ De s .....~"'Mnh,.: ••.•..•..••..!'!!.a.""'" C...•~......••!!"!!ZtR.,..:- ;:;'f_,~"", T""' •..••.•••.•.~<:.i~V ~·'\'c;4f ••• \iIIU iJ~ ·'c;;:;~~wvli'iõ'Ullii••••ilI~v "'."UUi ~B liv ."v'lílV i Ç"it"~5'
com sede no Povoado lagô3 do Mandacanl neste
rnuatclpto.
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pubtlcação.
Esta Lei entrará
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